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INDICAÇÃO  Nº  462,  DE  2003

INDICO, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador Dr. GERALDO ALCKMIN que se digne determinar ao Senhor Secretário de Estado da Saúde Dr.  LUIZ ROBERTO BARRADAS BARATA, a adoção de providências urgentes visando a reativação dos leitos da UTI da Santa Casa de Misericórdia de Suzano.

JUSTIFICATIVA

A Santa Casa de Misericórdia de Suzano teve os leitos de sua UTI desativados a partir de ontem, (23 de abril de 2003). A operação dos leitos daquela Santa Casa estava a cargo da empresa tercerizadora de serviços, B.S. SERVIÇOS DE SAÚDE LIMITADA, que alegando prejuízos simplesmente informou o fechamento, deixando aquele hospital sem qualquer alternativa.

A UTI daquela Santa Casa possui 04 (quatro) leitos, sendo que a sua média de internações era de 130 (cento e trinta) diárias/mês recebendo repasse de R$ 16.000,00(dezesseis mil reais) do SUS.

A média de internações mensais na Santa Casa é de 860 (oitocentas e sessenta) em todas as especialidades atendidas, sendo que o seu Pronto Socorro é mantido pela Prefeitura do município, atendendo em média a 500 (quinhentas) pessoas por dia.

A Região do Alto Tietê, com 8 (oito) municípios, tem atualmente 1.400.000 (um milhão e quatrocentos mil) habitantes, contando somente com 20 (vinte) leitos de UTI para atendimento através do SUS.

Assim, INDICAMOS ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Dr. GERALDO ALCKMIN, que determine ao Senhor Secretário da Saúde Dr. LUIZ ROBERTO BARRADAS BARATA, a adoção de medidas urgentes visando que aquela Secretaria elabore plano no sentido de que os leitos desativados da UTI da Santa Casa de Suzano sejam imediatamente reativados, para proporcionar atendimento aos habitantes do município e como forma de não sobrecarregar as outras unidades hospitalares da Região.

Sala das Sessões, em 24/04/2003

a) LUÍS CARLOS GONDIM
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